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Pergunta no 1:
De acordo com o edital correspondente à Concorrência Públicano}4l2012 há no item 7 subÌtem
7 "1.5.2 uma exigência inserida no quadro de comprovação técnica conforme descrito abaixo:

Com base na exigência mencionada acima, vimos por meio desta solicitar esclarecimento com
relação a substituição do uso de geomembrana por poliéster?

Resposta no 1:
Considerando o questionamento posto acima, o pareier do Ml é de IMPROPRIEDADE desta
sugestão. Visto que tal mudança, potencialmente, acarretaria uma série de outras alterações de
critério, colocadas como específicas do edital, pois mesmo sendo geralmente a utilização de
geomembrana de Poliéster correlata aos serviços de impermeabilização, esta sistemática
(geomembrana de Poliéster) não é objetivamente, a que será utilizada na construção do canal,
consequentemente esta informalidade nQo pode ser aceita.
Desta forma o Ml reafirma a rejeição da possibilidade desta alteração, pois esta não coaduna
perfeitamente à especificação de projeto deste serviço.'
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